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OBSERVA AO
ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA "'.0 DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

•

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUA~~.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMAAA MUNICIPAL 09

.,

,
, "

~,
CARGO

LEGISLATIVO
FAX

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEG

NOME

RAIMli'NDO NONATO BONFIM DE SOUZA

SECRETARIA LmISLATIVA
TELEFONES

UNIDADEIDEPARTAMENTO

493-700

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PAAA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

E-MAIL:

SOLlCITA( AO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICAÇÃO DO PRESID""'~
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR /0 lU ANIVERSARIO DDIMM I .PARTIDO

mCIO TAVARES DE OLIVEIRA f\ 1J '\' 25/07/1954 I PFL
Ll1cIO TAVARES

..
NOME PARLAMENTAR:

TELEFONES FAX SEXO

493-7001 I
E-MAU,: I HOMEPAGE:

IPlXüNA DO PAliÁ , ~/ OS/2001 lv-'L-~ T rJ..g rJe.'V -eÀJ'S<.,
LOCAL . ASSINATUAA DO PRESIDENTE '-

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CFP: 70.165-900
NOME DA CASA LEGISLATIVA ,~ l

COORA MUNICIPAL DE IPIXITNA DO PAliÁ "
,f\[""Y

\0}l'-
ENDERECO

TRAVESSA JARBAS PASSARINHO,' 170 - CENTRO

CIDADE UF CEP

IPlXüNA DO PARÁ PA 68.637-000
TELEFONES

,
FAX

493-7001 I :
,
.,

E-MAIL: IHOME PAGE:
!),-
'~

•

PAAA USO Dq.'~1ERLEGIS:

MUNICÍPIO pÓ~O? O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS

L ...
, i
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SOLICIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

INDIVIDUAI,MENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900

: CASA L

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IKJCÂMARA MUNICIPAL

ous: , J:, Jj . A, I I AI'l

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DÁ CASÁ LEGISLÁ I IvA

CÂMARAMUNICIPAL DE IPlXUNA DO PARÁ

~...~ :6
TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO. N!l 170 - CENTRO g

,"I

h
ur L>.r

IPlXUNA DO PARÁ PA 68.637-000
.' IhL . FAX :

I r
(091) 493-7001 ~

IHOMEPAGE:

,
E-MAIL:

;;l
"
'<I. "AI< t'

NUM" , lU '~XU

mCIO TAVARES DE OLIVEIRA I\'I.ASCULINO .
"UM~ ., I AK , -

Ll1cIO TAVARES 25.07.1954 PFL
J ."x

(001) 4q<-7001 I I ..'

E-MAn,: I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

IPlXUNA DO PAR/. 29 ,05 ~OOl
LOCAL

1.. ç-cttf}fJ, ,
LA "-tA:> (,. [V.t',v.J4 ilil

ASSINATURA DO PARLAMEI\'T AR •••.

PARA VSO no lNTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D.



~Prodasen
Centro de lilrGm'kit~t.<'l é ~
Processarr,erltode O<JdG5 do Senado r(;Der..,,1

Folh.

InTERLEGIJ
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVE!VI SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

A _~At JA
NO CASO DE DIFICULDADES NO CAD,\STRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉliVCÂMARA

A ,

INDlVIDUALl\'IENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES,\O DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRAsíLIA DF - CEP: 70.165.900

So ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL .<~~

, • ( I

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE cor-tI A FICHA DE ADESÃO DECASA LEGISLA TlVA

NOMF~DA CASA LEGJSLAllvA

c!MARA lI.~rrCIPAL DE IPIXUNA DO PAliÁ

68.637-000

FEMINIliO

PA

28. 10. 1956

HOME PACE:

493-7001

493-7001

A

DORALICE ARRUDA DE BRITO
I' I' I' A

DORALICE BRITO

A

IPIXUNA DO PAliÁ

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO, NQ 170 ao CENTRO

E-MAIL:

•
E-MAIL: HOMEPAGE:

s

SOLICITO" MINHA ADESf\O À REDF..INTERL~GIS

IPIXUNA DO PJJiÁ, ~/05 ! 2001
LOCAL

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.n. DACCESS



Fol"a N.o

P'OClIIIO N,o

Rull,lc. .e...

JnTERlEGl1
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAi\'lPOS DEVE:\.l Si':U R1GOROS,\i\'lEi'\TE PRf<:Ei\"CHlJ)OS. DÜ"'iD,\S LIGAR PAl~'\: (£lI) 311-2556
:-",

~, I ~., A-. ~i\ ~ ~/.I •• ~ I ~A
NO C,\SO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO Cl':NTRAUZADO PELA AS.sI~I\"1BLltIAfCÂJ\1ARA
~: ~ '..1 . ~ I ' 1\ l' ~ I " A ~ I ,/; "1 i\ I { I A .•I i' '.1

INDIVIDUALMENTE} E ENVIAR .lUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LECISLATIVA
PROGRAi'v1AlNT[::RLEGIS - AV.~12 ANEXO 'E' DO SENADO Fl:DERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70. [65-900

~L,. ~~ , ..I

D ASS~:MBL~:IA LEGISLATIVA 00 CÂMAnA !'\1lJNICII'AL

~: J .1' , I' 'I ••.•\ I' ~ (I J ~.. •• I ~J I'", A

INDIVIDUALI\"mNTI~) I~ENVli\H ,J[)NTA!\'lENTE COi\'l A FIO'I,\ DE ADESJ\O DE CASA LEGI,sL,\TIVA

SuKJt DA tA::;A Li..GISLAllvA

" ,

!

68.637-000 í

CENTRO

PA

'As.

110M E l'AGE:

),.. ,:oi.'

A ~ A

:. I l:~

c1TJ!ARA lIIDNICIPAL DE IPlxtJNA DO PARÁ

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO NQ 170
\

IPIX1:JNA DO PARÁ

E-I"IA1L:

•

•
I 1 ••

ANTONIO CARLOS GOMES FARIAS
I ' . ~ I ~~l' " ,..

ANTONIO CARLOS
~ "' J' j '••

-7001

t..

MASCULINO
s, I' I'

13. 08. 1967 P.F.L
,,

E-MAIL; 1-I01'\1E PAGE:

s

SOLICiTO A r",lINHA ,\DES,\O'\ nEDE INTERLEGIS

IPlXUNA DO PARÁ, ~I '05; 2001
LOCAL ~~b~~é47~

ASSINATURA DO 'PARLAMENTAR

MUNICÍPlO PÓLO? D SIM O NÃO DM.D.



Rulnle'

Centro de I:1fo;rMítíc.~ é
Processarnenlo de D~o5 do Senado federal

folb. N.•
ProClIlG N,O

840
"

tnTERLEGIJ
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAi\'1POS DEVEl\'1 SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556,
, - J i\

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEJ\.JBLÉTtVCt\MARA
J 'I •• I I' I A , I • I

IN"DlVIDUALI\.'lENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. Nf2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF "- CEP: 70.165-900

o ASSEMBLÉIALEGISLATIVA I!J CÂMARAMUN]CIPAL

,. J A' I'
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .nJNT";\.lENTE COM A FICHA DE ADESi\O DE CASA LEGIS1.'/\TIVA

NOME DA CASA LEGISLA IlvA

•
C~ARA MUNICIPAL DE IPIXITNA DO plli

MASCULINO

13. 12. 1977

-7001

\

EVALDO OLIVEIRA DA CUNHA

EVALDO CUNHA
, "

I _ J ••

I I .• I J

'UALAM lVA
-

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO, NQ 170 - CENTRO
- _.

.

. u> CleP
,-

.IPlXUNA DO plli PA 68.637-000 ,

I r.LcrVN lo' . MX

(091) 493-7001 I
E-MAJL: I HOME PAGE: ~B

•
E-MAIL: HOME PAGE;

SOLICITO t\. MINHA ADES,\O À REDE INTERLEGIS

IPlXUNA DO plli 29 P5 /2001
===;L'oO"'C'"'A-;L'-'--==-=-" -- ---- ~dze~

ASSINATURA DO PARLAMENTAR

--_._-_._-----_._._--._-_._._--_ .•.._ ..._- .~_.-.__ ._._.~..~-_._--- -- "---_._---.----- _. __ ._---------_._ ...------ .._-_.----
1',\H.'',.CsO BC ii"\TEI~LE(;IS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO OM.D. OACCESS

,.
;,;



~Prodasen
Centro de hforf":i<Í"tiea e ~
Processamento (ie:Dildos do Senado rç;derai

f.lh N.'
ProCtllO N.-
RubrIca ? c.?"

tnTERLEG1J
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENT AR

TODOS OS CAi\:lPOS DEVEi\1 SER RIGOROSAI\'lENTE PREENCHIDOS. OÍJVID,\S LIGAR PARA: (61) 311-2556
oS

_JI~ji-S~ ~/\

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA
:s: ' J ~I I! I I ,\ A- t

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA fNTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

AA~' 1\

D ASSEMBLÉIA LEGISL~TiVA [j] CÂMARA MUNICIPAL

•

I. I' A ' •
INDlVIDUALNlENTE) E ENVIAR JUNTAI\'lENTE COM A FleH/\ DE ADES'\O DE CASA LEGISLATIVA

~ __ C_!MARA MU_._~_lI_C_I_P_AL__ DE_._N_.~_~_I~_.~_A_C_'_:_A_~_E_G_'~_I~_A_I_IV_A 1
8,

) DA CASA L~vISLA T1V A

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO, Nll 170 - CENTRO ,
.

c .

uu,"'~ u> L~Y .. ",
IPIXUNA DO PARÁ PA 68.637-000

I CLCõVNõ.' MX .,
rJ

(091) 493-7001 I !s
IHo~EPAGE: ' .J

E-MAIL:

•
EURICO ALENCAR DA SILVA

A . ~J

EURICO BAIANO
s

493-7001
E-MAIL:

MASCULINO, ,
02. 02. 1952

HOMEPAGE:

A

P. S. D. B
A

SOLICITO A MINHA ADES,\O A REDE INTERLEGlS

IPlXUNA DO P.ARÁ,~/ OS/2001
LOCAL

MUNICíPIO PÓLO? D-SIM D NÃO DM.n. DACCESS



Folha N.'

!ProclUo No.

Centro de Infolmjtic..;:. !;l
Processamento de Dados do Senado r(;Derai

-8 1 Q ".

tnTERLEGII
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVE!"] SER RIGOROSAiVIENTE PREENCHIDOS. OlJVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556,
I' • ..I .A

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEI\."IBLÉIMC,\MARA
~_ I A A A j' I A 1 I

INDIVIDUALMENTE) li ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900

NOME DA CASA LEGISLAI IVA

cb!..ARA MUNICIPAL DE IPlXUNA DO PARÁ

o ASSEM"BLÉIALEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

•. I' .A I ( I' A

INDIVIDUALMENT(i~) E ENVIAR JUNTAMENTE COl"l A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

• I~----------------------------------------Q;j
~

A "'"
TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO, Nl! 170 - CENTRO

.

. . . ' .

uuAu~ UI' ,--~r

IPIXUNA DO PARÁ PA 68.637-000
. I r.LI. , rA"

(091) 491-7001 I
."

E-MAIL: I HO~E PAGE: .

PDT

SCULINO'

22.BERTOLDO JONAS

BERTOLDO JONAS DE HOLANDA
" A

• (091 493-7001
E..MAIL: HOME PAGE;

SOLIClTO'\ MINHA ADESAo A REDE INTERLECIS

IPIXUNA DO PW. ~ 05/ 2001
LOCAL

MUNICíPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. OACCESS



Centro de Infoll''(látic~e
Proc,esSafT16;"lto d9 Oado~ do Senado rederal

folha N.•
Proc.saD N.•

Rubrica £? 1 b C

InTERLEGU
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, OÚV"IDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

!.. ' A- ~A J
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEi'\'IBLÉIAfCÂMARA

, , ~ I 1 I

IND1VIDUALJ\/lENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIV A
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

"INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR ,Jl1NTAMENTE COIH A FICHA DE ADES!\O DE CASA LEGISLATIVA

NOMF .. DA CASA LEGISLA l.lvA

•
CÂMARAMUNICIPAL DE IPIXUNA DO F.AJl1..

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO NQ 170

IPIXUNADO PAJiI..

-7001
E-MAIL: HOl'\o'lE PAGE:

CENTRO

PA

-'

LUCIDALVA BATISTA DA LUZ

P.S.D.B

FEMININO, '

04. 08. 1962LUCIDALVA IDZ

I I' .•

•
E-MAIL: HOl\'IE PAGE:

SOLICITO A MINHA ADES,\O A. REDE INTERLEGIS

IPIXUNA DO pARI... ~05 I 2001
LOCAL

MUNICiPIO PÓLO? O SIM O NÂO DM.D. DACCESS



folha N.• _, - -'

PrDCIISO N.el

ftubrlca_ Rd

SOLIClT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENT AR

,

lnTERLEGIJ

TODOS OS CAMPOS DEV[~:I,"l SEH nlcor~OS'\ME;\TE PREEl\'Cl-IlDOS. DÚV'ID/\S LIGA H PAR,\: ((d}JIl-2556
:-" '/-

• ,J A-. '..A j'

NO CASO DE DIFICULI)ADI~S NO CADAST.RAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSI<:I\'IBLtIAfCÂMARA
~; '..'. ", I' '. A '. A •• , j 'I' A A I I 1\ .•1\, "1

INDIVIDUALMENTE) E ENVli\R .JUNTAMENTE CQi"l A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGlSLATI'VA
PROGRAivlA INTERLEG1S -/\ V.1\:I2ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

o ASSEMBL~:IA LEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

•

..: .1 ' • I' '. I ~.! '." I 'I. A l I Ji A I J

li\'OJVmlJAU\'lI~i"\TI~) E ENVIAR .JtiNT/\:\1Ei'iTg COM /\ FICHA DE ADES,\O DE CASA LEG(~LJ\ TIVA

i"'\.:.II\J1'.lJ/\ \...i\~i\ Ll'.l..I~LI\ 111',\

C1MARA lIIDNICIPAL DE IPIXUNA ro PW

),\ .A

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO NQ 170

IPIXUN DO PARÁ
I : • ",I' J',

-7001

A

CENTRO

PA 68.637-000
"

18. 12. 1966•

E-MAIL:

I l J' ~

JOA IM DA ROCHA COELHO
I I'J I ".1 I .

JOA iUIM DA ROCHA
", J ••

(091) 493-7001

A ,

HOI\'lE PAGE:

, , lI'.,ASCULINO
~I I I'

~:

E-MAil.: i-IOi\H: PAGE:

~ A A

SOLICITO t\ MH\IIA ADES,\O ,\ REDE INTI~RLEGIS

"'-

IPIXUNA DO PARÁ. ~fQ.2_J 2001
LOCAL

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O N'\O

.(.~

DM.D.

o PARLAMENTAR

DACCESS



I fothl H.-
PfOCC>SSO No

8

Rubrlc..e, 1

tnTERLEGIJ
SOLICITAÇÃO DE

ADES..\O DE PARLAMENTAR

TODOS OS CMrlPOS DEVEi\-l SEH RICOROSN\'lEi\TE PREEi\'CI-llDOS. OliV"]DAS LlGAH rAH.A: (61) 311-2556
::-;' -1\.1

~ . ! ~" A-:-, ~ A) ~ A.I _, ~, I' J ,/\

NO CASO DE DIFlCULDADES NO CADASTRAi\!lENTO CENTRALIZADO PELA ASSl':i"lllLl£IAtCÂi\'1I\RA
~: _ ~ _ '" ". I' ;. 1\ I' 'A ~ J ,1\ 'I I. 1 A ~A 'I' A
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COi\-] A FICHA DE ADES'\O DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERt:EGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL-I3RASiuA DF - CEP: 70.165-900

o ASSEMBLÉiA LEG1SLATIVA ljJ CÂMARA MUNICIPAL

S: •I' l' {I' A ~.sA (, I _f I f I' ~
Ii'iDIVIDllALi\lI~NTE)E ENVI,\R ,JliNTAi\'1Ei\'TE C01\1 A FICHA DI~ ADES;l.O DI': CASA LEGISLATIVA

•
8uS'ii<; DA LbA LI".Cb:L,\ ((\',\ I

__ C_ÂMARA_"IillJ_' _NI_C_I_P_AL__ D_E~I_PI_XU_N_A_DO_'_' _P_A:RÁ__ ' '

'I I, l.,.: A:-':A A

TRAVESSA: JARBAS PASSARINHO, RI! 170 CENTRO
",

IPIXUNA ro PARÁ
u,

. -7001
E~MAIL: HOi"IE PAGE:

PA 68.637-000
. -:

Jost CUST6DIO DA SILVA MASCULINO
SA J I

09. 10. 1939

, I' t {

"

Jost CUST6DIO
\ 1".S

(091) 493-7001
E-MAIL:' BOi\'lE PACE;

, A

SOLlClTO ,\ i\HNHA ADESÃO,\ REDE INTEULECIS

IPIXUNA DO PA:RÁ ~! 05! 2001
LOCAL ARLAIVIENTAI{

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NAO DM,D. DACCESS



•

C,:,ntro Ckllilft;~~\r\t"~" e
Pr,)(,ea~;,,!rl'Cón\,j j(~D;;d()s (io StHh'ldo ">')(::i',,)1

AoSEA:

L

• -1..1 :folha N. . A . rJ

No p ,J'7, rLL
Proc*SiO .

~ e(:;:cc"

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Ipixuna do Pará - PA

Em: 22/07/2001.

Atenciosamente,

~~~.
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacion
Programa Interlegis



IIIII!!!Prodasen
Centro de Informática e jiIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

Procflsso. N.o

Rubrica &1' C

•

•

Processo autuado com Formulário da Camara Municipal de IPIXUNA
DO PARÁ - PA que constituem às fls. de 01 a 12 devidamente numeradas e
rubricadas .

Em: 09/08/2001

09/08/01 - 19:02
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"

dW¥rW*# 1.6

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA
DO PARÁ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

e

•

•

CONVÊNIO N': PA-I 5006/2002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRlO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO
PARÁ, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Travessa Jarbas Passarinho, n' 170, Ipixuna
do Pará-PA, neste ato representada por seu Presidente,Vereador LÚCIO TAVARES DE OLIVEIRA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8:666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramerícano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convene-ntes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhe"cimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte- integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de aéordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Con vên io.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

'NTe">G", '"0'0000 CCÁU'U", QUA'" O,," Coo.'o",~"t
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LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade VirtUal do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; .

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA.

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos' e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; >

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção. de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor deintemet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informarao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de infornlação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serViço's oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; '\ri '.. . ~~t-.

11I-

IV:

• V-

VI-

VII-

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo P. OGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _. disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas .para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .'

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de. findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá desigriar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA nô ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante O período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas unica e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS~

i\-
O
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR .

.4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas -fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser rranqueado, quando solicitado, .
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,,"y.- 'om,doo. <"'" "OGRAMA CNT,,"G" "'~ ,","',"m 00 """"', '" '6'k-
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste' Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
)£:;tf2

Màrio LÚcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

~VV+-iA"J-L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia, 3~de ~ de 2002.

L/c A:'- J> .;J", &Jj,VM
Vereador Lúcio Tavares de Oliveira.
Presidente da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará

Representante da Câmara Municipal de Ipixuna do
Pará

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de. Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ *-
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. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃL'-~0i.iícROCOMPUT DOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internei e estabilizador. cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Ipixuna do Pará:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimenlo e Inslalação do Microcompulador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

80NRM SecKt7lJ!Z<~ Ú-G-iSL.

MMeiA V4t.1Jf t.tNA S/LV&. 4. ~c;K~HltJf<.i4 fi !'

fWjD/IJ; li C/#fU..c~ fi"R/4 fi V~4M?e u r)(J atestar instalaçã?
I' [xi treinamento

/I (/ [XI atestar instalação
JA;()o /.{J/~.s bt e(,,'Ih-et. (/{£/?•••M1iZ [ k1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• .13:0 M,

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não O
~'.

5 - informa se há provedor de acésso a Internet no Município: Sim DNâo M

J L<rc.~ ~ J., f!£:v.eú-~'-
Lúcio Tavares de Oliveira

Câmara. Municipal de Ipixuna do Pará

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-321-/075
ou para o seguime endereço:
PROGRAMA In/erlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70165-900.
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belecec e regu1ar a participação da Casa Legislativa no Progwna.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem_cumo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0610512004; VIGENCIA: A JlMlir da data de as-
sinatua. çom vigência equivalente à dur.ação do Programa lnlerlegis;
SIGNATARJOS: Peto Sa>ado Federal - PRODASEN - EJ<mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Teixeira da Silva, Presidenle da CâmaTa Mu-
nici~ de Rodeiro-MG:
ESPECIE: Convênio nO: MG-31402/2004 ' Th.'TEIU..EGlS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Feder.<! • PRODASEN, aluMdo como órgão Executor do Programa
Inlerlegis ea Càmara Municipal de Sana Rita de Minas-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termO'! do disposto !lO
Art. 25. da ui n' 8.666. de 21106/1993, bem como ruas a1leRÇÕeS;
DATA DE ASSlt>.'ATURA: 0610512004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à dtmlÇão do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PetrõllÍo Barbosa Lima Carvalho. Diretor-ExeaJlivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ronaldo Dutra de Faria, Presidente da Câm3ra
Munjcipal de Santa Rita de Minas-MG.
ESPECIE; Convênio nO: PA-15014l2oo2 - lNTERLEGIS, celebTildo
entre o Centro de Informática e Processamcru.o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIgào heauot do Programa
lnterI"!lis e a Câmarn Municipal de Água Azul-PA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa !lO Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto !lO Art. 25. da

•

Lei n° &.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12101/2002; VIGENCIA: A partir d~ data de as-
sinatura. çom vigência equiva!<:nte à duração do Programa Interlegís;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedel'1ll - PRODASEN - E~mo. SI.
Mário Lúcio Lacenla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Paulino da Silva, Ptesideue da Câmara Mu-
nicippl de Água Azul-PA.
fSPEClE: Convênio rf: PA-15002l2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informarica e Processamento de D~ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progtama
Inlerlegis e a CâImra Municipal de BannadI-PA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnteriegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110ó1J993, b...-n.eomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/08/2002; VrGF.NCIA: A partil da data de ilS-
sinatura, $'Om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo St"laOO Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário L;íció Lacerda de Medeiros - Dire1or-Exeçurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Divino L Santos, Presidente da Câma:ra

~S';'~~~ ~O~::i~~-f;Á-I5003I2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inf011l1:iÍticae Processamenlo de Dados do Setado
FoderaI - PRODASEN, atuando como Ólgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins-PA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Intellegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto IV

~~Ti5D~A~~A~~~I~~~r60~\,~c~ ~~;e:~
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁJUOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Edirlaine Buss, Presidente da Câmara Mu-
niciJJ!ll de Bom Jesus do Tocantins-PA.
ESPEClE: Convênio nO: PA-15004l2002 - INTERLEGIS, celeblado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Pro&llfr!la
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cachoeira do Arari-PA; OBJETO:
Estabelece0- e n::guIar a parocipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO no Art. IS. daepLei n08.666, de 21/0611993. bem_cumo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIOENClA: A pmir da dala de /1:';-
sinatura, !'fim vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
. Mârio Lucio I..a.::erda de Medeiros - Di.-etor-Execurivo: Pelo Con-
veniado, Vere:ldor Nelson Moisls Araújo Ribeiro, Presidente da Cã-
rnam. Municipal de Cachoeira do Aran-PA.
ESPEClE; Convênio nO: PA-15016f2oo3 • INTERLlGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnãtica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal: PRODASEN. atuando como ÓrGão Executor do Programa
lnterlcgis e a Câmarll Municipal de Cumarn do None-PA; OBJETO:
Euabelecer e regular a paMlcipação da Casa LegislatiV1l no Progmna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alteTll.J;ÕeS;DATA DE
ASStNATURA, 3010912003; VIGENClA: A panir da data de as-
iinatUla. com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Sen.ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peminio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Ext'Cutivo; Pelo Conve--
niado, Vereador Adelmo Ferreira, Presidente da Cãman Municipal de
Cumaru do Noné--PA
ESPÊClE; Convênio n~; PA-1500sn002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o 'Centro de Jnfonn.ítica e Processamento de Dados do S..,...ado
Federal--.PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
InlCllegis e a Câmara Municipal de CunOflópolis-PA; OBJETO: Es-
I:lI.belecer e resular a participação da Casa Legislati':a no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto lllI An. 25, da
Lei 0° 8.666, de 21106/1993. bem.cumo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3lf07flOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com ,igência equivalente à dunlção do Programa Interlegís;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - EJ<mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

verUado, Vereador João Batista do Nascimento Veras, Plesidente da

~lÊ'4'~i~~Á~~~i~~RLEGIS. celebrndo

red~:~~~;.~~~_~~I,~:"~?Jo~dO
[nter1eltis e alCti51int'MUÍlieip-at:dinpi:uma'do P;niJ-PA:iO~
EstabeTecer e"~ a parciCipãÇão-da CiiSãI;egi~lariva no Programa
In~legis; MOI5ALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei rf 8.666, de 21/0611993, bem.como ruas a1teraÇÔe5; DATA DE
ASSINATURA: 31107fl002; VIGENCIA: A partir da data de as-

~i:GN~~rO~~~: ~~en~~~gD~~a =~:
Mário bicio L.acmIa de MedeilOS - Diretor-Exearti •••o; Pelo Con---
veniado. VCleadOI Lúcio Tavares de Oliveira, Presidente da CimaJa
Municipal de [pixuna do Pará-PA
ESPECJE: Convtnio rf: PA-15OO7l2002 - IJ'o,'TERLEG1S, celebrado

redtre~~e;RO~~~~~~ ~~l~~:.c~~Jod~ro~
Interlegis e a Clmara Municipal de ltupiranga-PA; OBJETIf Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterkgis; MODALIDADE: Nos tClJOOSdo disposto no An. 25. da
Lei rf 8.666, de 2[/0611993, bem.como suas altefllÇÔe5; DATA DE
ASSINATURA: 241Q9f2oo2; V1GENClA: A partir da data de as-

~~~~To~~~~~i~~~~~tbrS~aJ~~::~~:
Màrio Lúcio LacClda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Josê Dantas de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de ltupiranga-PA
ESPECrE: Convm1O nO; PA-1500s12003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnãrica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lat:undâ-PA; OBJETO: Esta-
belecer e re!!UIar a participação da Casa ~lativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dlSPOSIOno An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08!07nOO3; VIGENClA: A partir da d= de as-

SVG~~ÁRIo~~~;~~~enF~~~~~~D~~W~a J~::~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amon PeixOIO de OIivell1l, Presidente da Câmara

rS~~~ ~o~~~~~t PA-1500912002 - IJ'o,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnitic:a e ProcesSjl:rTleTltode Dados do Serado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Prol!Tama

~n~er..::: a~~~f~~~ t~~:aA~oO~~ ~~=
MODALIDXDE: Nos temlos do disposlo no An. 25. da Lei n" 8.666,
de 2110611993. b«m como suas alteraç.õe!i: DATA DE ASSINATURA:
19103/2002; VJGENCIA; A paror da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa fntcrltgis; SIGNATAR[OS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniallo, Vereador Eródice
B~ Barista, Presidente da Ornara Municipal de JUJUti-PA
ESPECIE; Convênio nO: PA-15010l2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;menlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 0tg10 Executor do PIO~~~rr:r3:~s~~e ~Unih1~ ~k~~ ~asi do-s~tP~~
Programa Interlegis; MO~LlDADE: "Nos termos d~sposto no
Art. 25. da Lei rf 8.666, de 21/0611993. belJl como suas alterações;
DATA DE ASS1NAl1JRA: 31101/2002; V[GENCIA: A partir da data

:1~~~a~i.X'iX;;Õ~ci~e1~q~e.:~~~PR~J'~~ J~~
mo. Sr. Mário Lúcio Laç~:;Ia de Medeiros - DiretoT-Executivo; Pelo
Conveniado. Ver""dora Maria Zilda Coelho de Mencze:o;. Presidente
da C.âmara Municipal de Nova E5Jlf'rança do Piria-PA .
ESPECIE: Convênio nO: PA-I 50 IlflOO2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;rrnento de Dados do Senado

i::'~i; ~RaOg~~"Ma:ici~IOl:~~A~~~~rO~J~f~

:~f;;e ~~~~tto~k~P~Ot:u~asdo 'dfs~:~v~on~f5~
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASStNATURA: 3110712002; VIGENCIA; A partir da data de as-

Sil~~~IOSi~epcl~~~~e~~F~~~D~rsfc'l~J~:;~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Ext'>Clltivo; Pelo Con-
veniado, Vereador A1cebiades dos Santos Barros, Presidc:lte da Cã-
mar3-.Municipal de Pau D'Arro-PA
ESPECIE: Convênio n': PA-15012l2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgio Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Santana do Araguaia-PA; OB-
JETO: Es13belecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inter1egis; MODALlDADE; Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei rf 8.666, Óf' 21106/1993. berp como suas a1lerações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 23/07/2002; VIGENCIA: A paror da data
de assinatura, COO}vigência equivalente à dllt'll.ção do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Mârio Lúcio Lac ••.da de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado, VCleador Deosdeth Pereira da Silva, Presidente da Cã-
mara. Mllnicipal de Santana do Araguaia-PA
ESPECIE: Convênio n"; PA-1501312OO3 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
IntCllegis e a Cãmarn Municipal de São Geraldo do Araguaia-PA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Cas~ i,~,~is1ati,"a no
Programa lnter1cgis; MODAliDADE: Nos termos c:' disposto no
An. 25, da Lei n° 3.666. de 21106/1993. bem como $1;",' alterações;
DATA DE ASSINATI1RA: 04J0912003; VIGENCIA: A ~,:ir da data
de assinanzra, rum vigmcia equivalente à duração do Programa In-
terlegis; S[GNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrânio B;rrbosa Lima CaNalho • Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Doniute Alvcs da Silva, PresideJJte da Câmara

Munjcipal de São Geraldo do Araguia-PA
ESPECIE: Convêmo nO: PA-15OOJ12002 • 1J'o,'TF.RLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtíca e Pro~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN; atuando cemo 0rP0 Executor do Programa
Inter!egis e a Cãnwa Municipal de SAo João do Araguaia-PA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos teImOS do disposto no
Art. 25, da Lel'n° 8.666. de 2I!06JI993, heI!' como suas alteraçik;:
DATA DE ASSINATIJRA: 31/0112002; VIGENClA: A partir da d::.a
de assinatln"a, com vigência eqmvaleme ã dmação do Progl'l!rna ln-
ter1egis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. SI. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Marcello Antônio Ferreira Rocha, Presidente
da C;imarn Municipal de São JoJn do Araguaia-PA
ESPECIE; Convênio n": PA-1501Sl2oo3 - tNTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de lnfonnhica e Processjlmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Excanor do Programa
[nterlegis e a Cámara Municipal de São Miguel do GlllI.Irui-PA; OB~
lETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lemlos do dis~tO no
Art. 25. da Lei n" 8.666, de 2110611993, bel!! como suas alterações;
DATA.DE ASS[NATURA: 3111012003; VIGENClA; A partir da data
de assmatu:rn, co1l) vigência equh'a1ente à duração do Programa In-
terlegtS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
r.lO. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Benedita Carvalho Lopes, Presidente da Cã-
mara. Municipal de São Miguel do Guamã-PA
ESPEC1E; Convênio nO: PA-15017flOO3 • fl\o'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rio Mana-PA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos teIm05 do disposto no An. IS. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas a1leraçCes; DATA DE
ASS""A11JRA: 30/09flOO3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATAJUOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:=o. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Orlando Canuto Pereira. Presidente da Câmll.r.l Mu-
mcil¥! de Rio Maria-PA
ESPECIE: Convênio nO, PA-15019flOO4 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformátiC3 e Processamento de D:u!Í;s dO Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Ornara Muniapal de Ourilándia do Norte-PA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lme.-!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO
Art. 25. da Lei rf 8.666, de 21/0611993, bem como suas aJll=çÕeS'
DATA DE ASSINATURA: 28/0412004; VIGÊNCIA; A partil da daà
de assina";; ,;; COtI)-vigência equivalente à dur.!.ção do Programa In-
tetlegis; S;~NAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador José Batista S. de Oliveira, Presidente da Ci-
mara. Municipal de Ouri1ãndia do None-PA
ESPECTE: Convemo nO: PB-25oo1120ú2 - ""'TERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Process;unenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Agu;ar-PB; OBJETO: Esubele.=
e regular a participação da Casa t...egiilativa no Progr.nna IntCllegis;
MODALIDADE: ~os termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666,
de 2110611993. bt;m como suas a1lcraçõe:;; DATA DE ASSINA1lJRA:
19/0812002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com vigência
equiV1llente à duração do Programa Inter1"!lis; SIGNATÁRIOS: Pelo'
Senado Federal • PRODASEN - bmo. Sr. Mârio LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Conveniado, Vereador Jose Paulo
WJJtlberto Ramalho, Presidente da Câmara Municipal de Aguiar-
PB. •
ESPEC[E: Convênio nO; PB-2505412oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informática" Pro<:essamerno de Dado!; do Senado
Federal - PRODASEN, atuando co",? órgão EXeaJtor do Progrnrna
lnt",-Iegis e a Câmara Municipal de Agua Brnnca-PB; OBJeTO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa Legi5lativa no Programa
lnterlegts; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem_cumo suas alternções; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. !"Jm vigência equivalente;\ dw!:;,.io do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, VeIt'a,dor Reginaldo Chaves Filho, Presidenle da Cãm:na
Munjcipal de Agua 8ranca-P8.
ESPEC1E: Convênio nO: PB-25002l2002 - INTERLEGIS. celebrado
enlie o Centro de lnfonmitica e Processamcru.o de Dados do Senado
FedQ"ll.J- PRODASEN, aruando COI'llllórgão Executor do Programa
[ntClleg;s e a Cámara Municipal de Alagoa Nova-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç!o da Casa LegislatiV1l no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASStNATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA.: .A, partir da data de as-
.inalUra, fX!m vigência equivalente a duraç!o do Programa Im••.legis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LlÍcio Lacerda de Medeiros - Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Josê de Ara'íjo. Presidente da Câmara Mu-
nieip;d de Allgoa ~ova-PB.
ESPECIE; Convênio nO: PB-25003l2002 - [NTERLEGlS, celebrndo
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dado.~ do S~do
Federal - PRODASEN. amando CUOlOÓlgâo Executor do Programa
rnlo:rlegis e a Càmara Municipal de Aparecida.PB; OBJETO: Es-
rabelecer e ~'llIar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disPOllo no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas a1ter-ações; DATA DE



TER/dO DE ACEITE E RESPONSABILlDAD

Câmurlll11unicipa/ de Ipixuna do Parti
,~/

Folha N' V$
Proc.sso -NO ' 7(~9.2ojft
Rubrica_. . . .

----._-.

Estado:
,----, -----,

rpARA' I
I . '_ _----l

Municíllio :
IIPIXUNA DO PARÁ

•
jeSPOnSáPe/ junto ao Programlllnter/egis
RAIMLJ:\'DO NONATO BONFIM Dl:: SOlí7A
(PessoaaUlonzadapejaCi.rnarapara-r-e'~al~iL-al-'o-a-c~ei~le-)----------------------'

Assistência Técnica
Empresa: ------._-IPIUN'r: .••., JXrOR..1'vfA TlCA

~f!lâlJamell;OS recebidos

Técnico:
r-;- .-
ICICERü F, M()K..••.l~

DOOrrelefonl> Conlt.'rdal:

1(091) 3729-3862

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de .eri.: iMM211 011162 SG-ol< Num. de tombamenio: 1011.337 I~~~ .....J

2. tm Microcumputador i'iovadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória
'",

Num. serie CPU, 10012D1MR SS.cK Num. de lombamento: '~1(~11_2~.9~1=2~ _

Num. série 'l<looitor: 125036620 SG.CI<

.3. Vm (;atewll,. .KnnI modo Office Connecr 56K Lao Modem

Nurn. série Gateway: IX"SI)440iT6 ""~ ' .• ,.' .•••• 01<- :\um. de tombameato: i 011.708-~~'-----~~
4. Um Estahilizador de yoltagem com capacidade mínima de I kl'a



De J o PARArUGAO ~1ARI CC DA :J c; L j :"1 rA~~:: '~;1.."]011 0204'J
•<.--' ~_ •.•• ' .. 01 'OUT. 2002 oo:~~

TREIA~4.ll'l£NTO

(Coloque nesto campo todas as i~forl11açu,,~ que você ache importante citar Sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento ofereCido)

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom iX i Bom ORegular ~) Ruim n
Ob,ermçõe': ._._---------,------
ITR~~~~'ORRFL- Tl~D.OqE.~()R\L\r~nÁTlc.~ [D~ PI.ENOACOImo CL:JM lUDASAS• INECESSIDADES E EXIGEM_ IAS [S IARELJ:::ClDAS.

I
I ------_.~---------------------------'

ACEITE E RESPONSABILIDADE
- ,.~~

Declaramos que esta Câmara Municipal rer:l'!hRII. Am I"l",rfeila<;; condlçÔQ£ de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda. administração, boa utilização e manutençM, de a~ordo com O estabelecido peias
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do Programa
Interlegis•
Data 21_1 O,' f 2002. Ass.

j
/

'L._
'Pd..."tJn.:d: ~r".? n,'t~ A;~fif1tf d~ .~~C"'!:~

I

Responsável pejo aceite na Câmara



Folha N°

Precesso N°J
Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

-=J

iI
In1lfRLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L'~
;fw-~~j,1~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará
Travessa Jarbas Passarinho, na 170 - Centro
Ipixuna do Pará - PA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo SOCIAL

ENDEREÇO lADRES.

CEP I COOE POSTAL
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